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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 122/2020 -  ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N.º 184/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, PARA AQUISIÇÃO
DE BOMBAS DE INFUSÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE BOMBA, EM REGIME DE
COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL — IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.º  28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), instituído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com
nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado
no SHMS — Área Especial — Quadra 101 — Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor Presidente, o Sr. JURACY CAVALCANTE
LACERDA JÚNIOR, portador do RG n.º  ***.*67 SSP/TO, inscrito no  CPF sob o n.º  958.***.133-**  e seu Diretor de Administração e Logística, o Sr.  ANTÔNIO
CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES, documento de identificação OAB/DF n.º **.*52, inscrito no CPF n.º 316.***.381-**, doravante denominado CONTRATANTE,
do outro lado, a empresa SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 58.426.628/0001-33, estabelecida na R VENDA DA ESPERANÇA N.º
162 - SOCORRO - SÃO PAULO/SP, CEP: 04.763-040, telefones: (11) 2244-7745 / (11) 2244-7747, e-mail: pedro.silveira@samtronic.com.br, neste ato
representado por seu Representante Legal, Sr. EDGAR FELIX MULLER, portador RG n.º  W***813J DIREX EX, inscrito no CPF sob o n.º 038.***.***-63, têm entre
si, na convergência de seus interesses, ajustado, que mutuamente outorgam e aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na
forma da Lei,  o presente QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 122/2020 -  ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 184/2020, segundo o
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, e conforme as seguintes cláusulas e condições.

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – O presente instrumento atende aos termos:  (i)  da solicitação de  prorrogação da vigência do  CONTRATO N.º
122/2020  (45730629)  apresentada pela área demandante do  CONTRATANTE (139969500),  (ii)  do aceite/proposta da  CONTRATADA  quanto à prorrogação
(141060576), (iii) da Declaração de Disponibilidade Orçamentária emitida pela Coordenação de Custos e Orçamento – Despacho   ̶    IGESDF/DVP/GGCFC/CCOR
(141644583), (iv) do Parecer SEI-GDF n.º 190/2024 - IGESDF/DP/GAB/ASJUR/CJPRO (141451540), emitido pela Assessoria Jurídica e encontra-se conforme o que
dispõe o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

2. DO OBJETO

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N.º 122/2020 (45730629),
por mais 12 (doze) meses, a contar de 24 de agosto de 2024 a 24 de agosto de 2025, com fundamento na Cláusula Nona do Contrato Originário e no artigo 39
do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

3. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATO N.º 122/2020 (45730629), fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 24 de agosto de 2024 a 24
de agosto de 2025, com fundamento na Cláusula Nona do Contrato Originário e no artigo 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

4. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

CLÁUSULA QUARTA –  Após a assinatura do presente Termo, o valor mensal estimado da contratação PERMANECERÁ  em R$ 685.298,00
(seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e noventa e oito reais) e o valor anual de R$ 8.223.576,00 (oito milhões, duzentos e vinte e três mil quinhentos e
setenta e seis reais), compreendendo  todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação, conforme descritivo abaixo:

 

LOTE 1

ITEM CÓD. MV CÓD. SES DESCRIÇÃO DOS ITENS APRESENTAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO VALOR TO

1 752 35251 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO DE SISTEMA LINEAR
OU CASSETE OU TIPO SHUTTLE, PARA ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE 180.000 Samtronic R$ 25,25 R$ 4.545.0
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DE SOLUÇÕES PARENTERAIS, ESTÉRIL, ATÓXICO,
APIROGÊNICO E DESCARTÁVEL. PONTA PERFURANTE
COM FILTRO DE ENTRADA DE AR. CÂMARA
GOTEJADORA FLEXÍVEL E TRANSPARENTE QUE PERMITA
VISUALIZAÇÃO E CADÊNCIA DE GOTAS, FILTRO DE
FLUIDO DE 15 MICRAS. TUBO FLEXÍVEL E
TRANSPARENTE COM NO MÍNIMO 200CM DE
COMPRIMENTO, SEGMENTO DE BOMBA OU CASSETE,
CASO SEJA A ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO,
INJETOR LATERAL AUTOCICATRIZANTE OU VALVULADO,
DISPOSITIVO CORTA FLUXO, PINÇA ROLETE, CONECTOR
MACHO COM SISTEMA LUER LOCK E TAMPAS
PROTETORAS. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FABRICADO DE ACORDO
COM A NORMA ABNT NBR ISO 8536-8.

2 750 35252

EQUIPO FOTOSSENSÍVEL, PARA BOMBA DE INFUSÃO DE
SISTEMA LINEAR OU CASSETE OU TIPO SHUTTLE, PARA
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS
FOTOSSENSÍVEIS, ESTÉRIL, ATÓXICO, APIROGÊNICO E
DESCARTÁVEL. PONTA PERFURANTE COM FILTRO DE
ENTRADA DE AR. CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL E
COM TRANSPARÊNCIA QUE PERMITA VISUALIZAÇÃO E
CADÊNCIA DE GOTAS, FILTRO DE FLUIDO DE 15 MICRAS.
TUBO FLEXÍVEL COM NO MÍNIMO 200 CM DE
COMPRIMENTO, TRANSLÚCIDO QUE PERMITA
VISUALIZAÇÃO DA INTERFACE AR E ÁGUA DURANTE A
PASSAGEM DE BOLHAS, SEGMENTO DE BOMBA OU
CASSETE, CASO SEJA A ESPECIFICAÇÃO DO
EQUIPAMENTO, COM OU SEM INJETOR LATERAL
AUTOCICATRIZANTE OU VALVULADO, DISPOSITIVO
CORTA FLUXO, PINÇA ROLETE, CONECTOR MACHO COM
SISTEMA LUER LOCK E TAMPAS PROTETORAS.
ACOMPANHADO DE SACO PLÁSTICO PROTETOR DE
SOLUÇÕES FOTOSSENSÍVEIS. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR ISO
8536.

UNIDADE 60.000 Samtronic R$ 26,00 R$ 1.560.0

3 3830  

EQUIPO DE BOMBA PARENTERAL ISENTO DE PVC,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL COM COMPRIMENTO
APROXIMADO DE 240 CM, VOLUME DE PRIME
APROXIMADAMENTE 16,0 ML, COM CÂMARA
GOTEJADORA FLEXÍVEL DE APROXIMADAMENTE 150
ML, COM PONTA PERFURANTE ISO, COM FILTRO DE
RETENÇÃO DE PARTÍCULAS DE 15 MICRA, ENTRADA DE
AR LATERAL COM FILTRO BACTERIOLÓGICO DE 0,22
MICRONS E TAMPA, TUBO CRISTAL, INJETOR LATERAL
EM Y COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, PINÇA
ROLETE, CONECTOR LUER LOCK COM TAMPA
OCLUSORA COM FILTRO. FABRICADO EM MATERIAL
ATÓXICO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, ESTÉRIL, INVÓLUCRO RESISTENTE AO
MANUSEIO, LACRE CAPAZ DE MANTER SUA
INTEGRIDADE E ESTERILIDADE. APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

UNIDADE 42.000 Samtronic R$ 30,00 R$ 1.260.0

4 3829 -

EQUIPO PARENTERAL NEONATAL PARA BOMBA DE
INFUSÃO ISENTO DE PVC, FOTOSSENSÍVEL, ESTÉRIL.
APLICAÇÃO: INFUSÕES PRECISAS E SEGURAS DE
DROGAS UTILIZADAS EM NEONATOLOGIA QUE
NECESSITEM DE CONTROLE RIGOROZO DO
GOTEJAMENTO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EQUIPO PARENTERAL SIMPLES, ESPECÍFICO PARA
BOMBA DE INFUSÃO, DESCARTÁVEL, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, CONSTITUÍDO POR PONTA PERFURANTE
TIPO UNIVERSAL COM FILTRO DE AR, CÂMARA
GRADUADA DE 150 ML, COM INJETOR
AUTOCICATRIZANTE E FILTRO DE AR, COM CÂMARA
GOJETADORA FLEXÍVEL, COM PINÇA TIPO ROLETE, COM
FILTRO (15 MICRA), INJETOR LATERAL (TIPO Y), COM
MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, SEGUIDO DE TUBO
COM PRIMMING REDUZIDO COM PREENCHIMENTO DE
APROXIMADAMENTE 10 ML, CONEXÃO AO CATETER
NO PADRÃO LUER LOCK E TAMPA PROTETORA,
COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 2,30 M,
ACOMPANHADO DE SACO PLÁSTICO PROTETOR DE
SOLUÇÕES FOTOSSENSÍVEIS. EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

UNIDADE 4.800 Samtronic R$ 34,37 R$ 164.97
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5 3831 28940 

EQUIPO PARENTERAL NEONATAL PARA BOMBA DE
INFUSÃO, ESTÉRIL. APLICAÇÃO: INFUSÕES PRECISAS E
SEGURAS DE DROGAS UTILIZADAS EM NEONATOLOGIA
QUE NECESSITEM DE CONTROLE RIGOROSO DO
GOTEJAMENTO. MATERIAL: PVC ATÓXICO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EQUIPO PARENTERAL
SIMPLES, ESPECÍFICO PARA BOMBA DE INFUSÃO,
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, CONSTITUÍDO
POR PONTA PERFURANTE TIPO UNIVERSAL COM FILTRO
DE AR, CÂMARA GRADUADA DE 150 ML, COM INJETOR
AUTOCICATRIZANTE E FILTRO DE AR, COM CÂMARA
GOJETADORA FLEXÍVEL, COM PINÇA TIPO ROLETE, COM
FILTRO (15 MICRA), INJETOR LATERAL (TIPO Y), COM
MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, SEGUIDO DE TUBO
COM PRIMMING REDUZIDO COM PREENCHIMENTO DE
APROXIMADAMENTE 10 ML, COM CONECTOR
TERMINAL COM CAPA PROTETORA, COMPRIMENTO
TOTAL APROXIMADO DE 2,30 M. EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL
ACONDICIONADA EM CAIXAS.

UNIDADE 20.400 Samtronic R$ 34,00 R$ 693.60

VALOR MENSAL TOTAL: R$ 685.298,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e noventa e oito reais)

VALOR ANUAL TOTAL: R$ 8.223.576,00 (oito milhões, duzentos e vinte e três mil quinhentos e setenta e seis reais)

 

PARAGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA compromete-se a disponibilizar em seus estoques, bombas de infusão da marca SAMTRONIC,  a serem
fornecidas pela proponente em regime de comodato, conforme especificações, condições e quantidades previstas na Cláusula Quarta do Contrato Originário e na
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA (141060576), conforme tabela abaixo:

 

Marca: SAMTRONIC Modelo: ICATU S 3 ED

Quantidade: 2.250 (dois mil e duzentas e cinquenta) unidades

Icatu S (ICATU S 3ED) Bomba de infusão volumétrica peristáltica linear marca SAMTRONIC, modelo icatu S, de
fabricação nacional, para infusão de soluções por via enteral ou parenteral, com controle eletrônico programável.
Utiliza descartável dedicado Samtronic com trecho de silicone ICASET®. Sistema de propulsão peristáltico linear.
Desvio da vazão com equipo padrão de ± 5% da vazão programada (típico). Possui cinco tipos de programação de
infusão: mL/h x volume limite, tempo x volume limite, peso x concentração x dose (com opção de programação do
bolus por volume ou por dose), vazão e sequencial. Vazão de 0,1 a 1200,0 mL/h programável a intervalos de 0,1 mL/h
e controle de volume a infundir de 0,1 a 9999,9 mL. Peso corpóreo máximo 500,0 kg. Limite de concentração de
droga: 0,01 a 999,99 mg/mL ou 0,01 a 999,99 µg/mL. Limite de dose de manutenção: 0,01 a 999,99 mg/kg/min ou
0,01 a 999,99 µg/kg/min. Limite de dose inicial: 0,01 a 999,99 µg/kg/min ou 0,01 a 999,99 mg/kg/min. Taxa de KVO
ajustável de 0,0 (desabilitada) a 10,0 mL/h. Vazão de Bolus ajustável de 0,2 a 1200,0 mL/h e Volume do Bolus
ajustável de 0,5 a 40,0 mL. Possui as seguintes funções: Ajuste de data e hora, macro e micro gotas, volume sonoro,
bloqueio de teclado, dados da infusão anterior, ajuste de display, senha do operador, biblioteca de drogas (179
drogas cadastradas e possibilidade de acrescentar 30 drogas CUSTOM), balanço hídrico, ajuste de oclusão, ajuste do
sensor de gotas, ajuste do sensor de ar, pré-alarme de fim de infusão com tempo ajustável, ajuste do bolus, ajuste do
KVO, ajuste do volume de purga, modo transporte, titulação, reconhecer alarmes, reinicialização de alarmes, zerar
volume e programação do volume do frasco. Display com apresentação constante da vazão, barra de progresso da
infusão, volume infundido, volume restante (VTBI), tempo restante da infusão, indicador de hora, indicador gráfico
de carga da bateria, indicador gráfico de gotejamento real, indicador gráfico e numérico da pressão atual e indicador
gráfico de bloqueio de teclado. Possui teclas virtuais com funções rápidas que se alternam de acordo com a
necessidade da etapa de programação/infusão. Conta com a opção “Detalhes” durante a infusão para visualização de
todas as informações sobre a programação realizada, volume total infundido e os 4 últimos volumes parciais
infundidos em todos os modos de programação. Possui sensor de ar na linha ultrassônico ajustável desde “alarme
imediato” para detecção de qualquer bolha de ar, até 500 µL e sensor de pressão ajustável em três níveis: Alto (100
kPa), Médio (60 kPa) e Baixo (30 kPa). Pré-alarmes: fim da bateria, fim da dose inicial (indução), fim da infusão e fim
do volume de frasco. Alarmes visuais e sonoros: espera (stand by), vazão livre, KVO, infusão interrompida, oclusão, ar
na linha, porta aberta, frasco vazio, infusão completa, bateria baixa, bateria crítica, erro de programação (valor
inválido), sentido do fluxo, desconectar paciente, bomba sem equipo, modo transporte (sensor de gotas
desabilitado) e sensor de ar desligado. O limite de armazenamento de registros da bomba icatu S (ICATU S 3ED) é de
8.000 eventos, incluindo registros técnicos e de infusão (a quantidade de infusões gravadas varia com a quantidade
de eventos utilizados). A bomba vem com bateria recarregável de níquel-metal hidreto de longa vida com autonomia
de até 5 horas, cabo de alimentação e manual do usuário no idioma Português. Este modelo possibilita o download
dos dados de infusão pelo software SamLOG II através de comunicação por uma porta USB (conectividade).
Opcionalmente poderá ser fornecida uma haste para soro. Equipamento de pequeno porte, leve, com design
inovador e teclado capacitivo de fácil manuseio e limpeza. Este modelo possui uma saída auxiliar para conexão
elétrica que permite a interconexão e o empilhamento (em pedestal) recomendado de até 5 bombas de infusão
icatu, marca Samtronic. O equipamento conta com um menu Engenharia Clínica, que permite que o estabelecimento
configure ajustes como: troca de idioma, configuração de alarmes e configuração de parâmetros default. Opera em
95 a 240 V~ e frequência de alimentação de 50/60 Hz. Potência máxima consumida 35 VA (1 equipamento) e 175 VA
(5 equipamentos interconectados eletricamente). Possui saída para alimentação externa 9 – 12 V (DC). Proteção
contra choques elétricos: Equipamento de classe II, IPX2 e parte aplicada de tipo CF. Peso do equipamento 1,86 kg.
Dimensões: 168,6 x 193,3 x 190,8 mm (H / L / P). Uso hospitalar e ambulatorial. Utilizada para infusões com equipo
dedicado Samtronic família ICASET®. Registro M.S. 10188530081.
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5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Aditivo terá sua vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 24 de agosto de 2024 a 24 de agosto de
2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos subsequentes, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses,  conforme
preconiza o art. 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

6. DA GARANTIA CONTRATUAL

 

CLÁUSULA SEXTA -  A  CONTRATADA  compromete-se neste ato a prestar a  garantia contratual  destinada a assegurar a plena execução
do CONTRATO N.º 122/2020, no importe de R$ 411.178,80 (quatrocentos e onze mil cento e setenta e oito reais e oitenta centavos), correspondente a 5%
(cinco por cento)  do valor anual  estimado de  R$ 8.223.576,00 (oito milhões, duzentos e vinte e três mil quinhentos e setenta e seis reais), em uma das
modalidades abaixo descritas, nos termos do art. 43 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF:

 

a) caução em dinheiro;

b) fiança bancária;

c) seguro garantia.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e apresentar o comprovante respectivo, em até 15 (quinze) dias
úteis contados da assinatura do presente Termo Aditivo.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O período da garantia deverá compreender o prazo de vigência deste instrumento.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas.

II - Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de culpa, ou dolo durante a execução do Contrato.

III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo  CONTRATANTE  à  CONTRATADA; e obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de
qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco de Brasília (BRB) em favor do CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive o recolhimento
de multas e satisfação dos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, sempre que ocorrer alteração no valor desta avença.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia não previstos neste instrumento.

 

7. DA RATIFICAÇÃO

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do  CONTRATO  Originário e Termo Aditivo, observada a
conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF e a legislação aplicável à espécie. 

 

8. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA OITAVA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo Aditivo no sítio eletrônico do IGESDF na rede mundial de
computadores, na forma do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

9. DO FORO

 

CLÁUSULA NONA -  Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília–DF, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da
execução deste Instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente
instrumento.

 

 

CONTRATANTE:

 

JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR

Diretor - Presidente
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Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

 

 

ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES

Diretor de Administração e Logística

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

 

 

CONTRATADA:

 

EDGAR FELIX MULLER

Representante Legal
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